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PORTARIA N0 226/2011 - DIGEP/SEJUDH

BELÉM (PA), 15 DE JUNHO DE 2011.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, 
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o memorando nº. 098/2011 de 15.06.2011,
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora KÁTIA PAMPLONA PUGET, matrícula n0 

57201775/1, ocupante do Cargo de Assistente Administrativo, 
durante o período de férias da titular FERNANDA DE FÁTIMA 
MENDES MONTEIRO, matrícula nº57193693/2, ocupante 
do cargo de Assessora das Coordenadorias no período de 
04.07.2011 a 02.08.2011.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JOSÉ ACREANO BRASIL JUNIOR
Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos
DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS NOS PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS DISP/CPAD/PROCON
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 247827

RESENHA 138/2011 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 81/2007
Auto de Infração: 0553/2007
Reclamado (a): CRISTINA R. SALOMÃO – ME – BETO GRILL 
RESTAURANTE.
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
81/2007, e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando o 
montante de 200 UPF’S (DUZENTAS Unidades de Padrão fiscal). 
À Divisão de Saneamento Processual (DISP), para publicação no 
DOE e notificar a Reclamada para efetuar o pagamento da multa 
ou apresentar recurso, no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar 
do recebimento da Notificação desta Decisão Administrativa, 
com base no art. 57 da Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 
46, § 2° do Decreto n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos 
e condições estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa 
do Estado, conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para 
recolhimento da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na 
Divisão de Saneamento Processual (DISP), no horário das 8h 
às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. KARLA 
MARTINS DIAS BARBOSA – Diretora do PROCON/PA em exercício.

RESENHA 139/2011 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 82/2007
Auto de Infração: 0554/2007
Reclamado (a): PROGRESSO LTDA – CRURRASCARIA TUCURUVI.
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
82/2007, e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando o 
montante de 200 UPF’S (DUZENTAS Unidades de Padrão fiscal). 
À Divisão de Saneamento Processual (DISP), para publicação no 
DOE e notificar a Reclamada para efetuar o pagamento da multa 
ou apresentar recurso, no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar 
do recebimento da Notificação desta Decisão Administrativa, 
com base no art. 57 da Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 
46, § 2° do Decreto n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos 
e condições estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa 
do Estado, conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para 
recolhimento da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na 
Divisão de Saneamento Processual (DISP), no horário das 8h 
às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. KARLA 
MARTINS DIAS BARBOSA – Diretora do PROCON/PA em exercício.
RESENHA 140/2011 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 030/2008
Auto de Infração: 0641/2008
Reclamado (a): RESTAURANTE e LANCHONETE CÉU e MAR
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
030/2008, e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando o 
montante de 200 UPF’S (DUZENTAS Unidades de Padrão fiscal). 
À Divisão de Saneamento Processual (DISP), para publicação no 
DOE e notificar a Reclamada para efetuar o pagamento da multa 
ou apresentar recurso, no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar 
do recebimento da Notificação desta Decisão Administrativa, 

com base no art. 57 da Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 
46, § 2° do Decreto n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos 
e condições estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa 
do Estado, conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para 
recolhimento da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na 
Divisão de Saneamento Processual (DISP), no horário das 8h 
às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. KARLA 
MARTINS DIAS BARBOSA – Diretora do PROCON/PA em exercício.

RESENHA 141/2011 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 032/2008
Auto de Infração: 0644/2008
Reclamado (a): BARRACA PLAY TOC TOC BAIANO
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
032/2008, e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando o 
montante de 200 UPF’S (DUZENTAS Unidades de Padrão fiscal). 
À Divisão de Saneamento Processual (DISP), para publicação no 
DOE e notificar a Reclamada para efetuar o pagamento da multa 
ou apresentar recurso, no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar 
do recebimento da Notificação desta Decisão Administrativa, 
com base no art. 57 da Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 
46, § 2° do Decreto n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos 
e condições estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa 
do Estado, conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para 
recolhimento da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na 
Divisão de Saneamento Processual (DISP), no horário das 8h 
às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. KARLA 
MARTINS DIAS BARBOSA – Diretora do PROCON/PA em exercício.
RESENHA 142/2011 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 033/2008
Auto de Infração: 0645/2008
Reclamado (a): BAR e RESTAURANTE LA PALOMA
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
033/2008, e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando o 
montante de 200 UPF’S (DUZENTAS Unidades de Padrão fiscal). 
À Divisão de Saneamento Processual (DISP), para publicação no 
DOE e notificar a Reclamada para efetuar o pagamento da multa 
ou apresentar recurso, no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar 
do recebimento da Notificação desta Decisão Administrativa, 
com base no art. 57 da Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 
46, § 2° do Decreto n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos 
e condições estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa 
do Estado, conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para 
recolhimento da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na 
Divisão de Saneamento Processual (DISP), no horário das 8h 
às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. KARLA 
MARTINS DIAS BARBOSA – Diretora do PROCON/PA em exercício.
RESENHA 143/2011 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 59/2009
Auto de Infração: 0934/2009
Reclamado (a): MERCANTIL MATHEUS
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
59/2009, e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando o 
montante de 200 UPF’S (DUZENTAS Unidades de Padrão fiscal). 
À Divisão de Saneamento Processual (DISP), para publicação no 
DOE e notificar a Reclamada para efetuar o pagamento da multa 
ou apresentar recurso, no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar 
do recebimento da Notificação desta Decisão Administrativa, 
com base no art. 57 da Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 
46, § 2° do Decreto n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos 
e condições estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa 
do Estado, conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para 
recolhimento da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na 
Divisão de Saneamento Processual (DISP), no horário das 8h 
às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. KARLA 
MARTINS DIAS BARBOSA – Diretora do PROCON/PA em exercício.
RESENHA 144/2011 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.

PAD N°: 035/2008
Auto de Infração: 0647/2008
Reclamado (a): RESTAURANTE ILHA BELA
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
035/2008, e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando o 
montante de 200 UPF’S (DUZENTAS Unidades de Padrão fiscal). 
À Divisão de Saneamento Processual (DISP), para publicação no 
DOE e notificar a Reclamada para efetuar o pagamento da multa 
ou apresentar recurso, no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar 
do recebimento da Notificação desta Decisão Administrativa, 
com base no art. 57 da Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 
46, § 2° do Decreto n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos 
e condições estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa 
do Estado, conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para 
recolhimento da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na 
Divisão de Saneamento Processual (DISP), no horário das 8h 
às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. KARLA 
MARTINS DIAS BARBOSA – Diretora do PROCON/PA em exercício.

RESENHA 145/2011 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 137/2008
Auto de Infração: 0756/2008
Reclamado (a): MOTEL BEBI
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
137/2008, e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando o 
montante de 200 UPF’S (DUZENTAS Unidades de Padrão fiscal). 
À Divisão de Saneamento Processual (DISP), para publicação no 
DOE e notificar a Reclamada para efetuar o pagamento da multa 
ou apresentar recurso, no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar 
do recebimento da Notificação desta Decisão Administrativa, 
com base no art. 57 da Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 
46, § 2° do Decreto n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos 
e condições estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa 
do Estado, conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para 
recolhimento da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na 
Divisão de Saneamento Processual (DISP), no horário das 8h 
às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. KARLA 
MARTINS DIAS BARBOSA – Diretora do PROCON/PA em exercício.
DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS NOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS DISP/CPAD/PROCON.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 247860
RESENHA 154/2011 SEJUDH – PROCON/PA

O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 0109.002.869-0
Reclamado (a): C&A MODAS LTDA
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0109.002.869-0, e aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de 1.200 UPF’S (HUM MIL e DUZENTAS 
Unidades de Padrão fiscal). À Divisão de Saneamento Processual 
(DISP), para publicação no DOE e notificar a Reclamada 
para efetuar o pagamento da multa ou apresentar recurso, 
no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 
Notificação desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 
da Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Divisão de 
Saneamento Processual (DISP), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. KARLA MARTINS DIAS 
BARBOSA – Diretora do PROCON/PA em exercício.
RESENHA 155/2011 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 0107.007.198-3
Reclamado (a): COOPERCRED
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0107.007.198-3, e aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de 2.000 UPF’S (DUAS MIL Unidades 
de Padrão fiscal). À Divisão de Saneamento Processual (DISP), 
para publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar 
o pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal 
de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notificação desta 
Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei n°. 8.078/90, 
combinado com o art. 46, § 2° do Decreto n°. 2.181/97. O não 


